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I ATOS oo PODÍ!R EXECunv~. 
lEI N° 571193-PMM, de09 de ·n~mbro de 1993. 

Coosidera de Utilidade Páblica DO Munidpio de 
Macapd, a Associa9k> dos MOl'&d<>rá dO Baiéro 
Zen1o F AMBZEG e Adjaceocias. 

. Faço aaber que a camara Municipal de Macapd de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. to F ~ conSiderada de Utllidade Ptlblica DO MuF 
nJcrpío de Macapá, a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DO BAIRRO ZERAO F AMBZEG (GRUTA) e Adjacencias. 

Art. 1P F A presente Lei entra em vigor na data de aua 
publlcaçao. 

Art. 3° F Revogam-se as diaposlçOes em contrário. 

PALÁCIO IAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 09 de 
.novembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI..ÉO PAES 
PREF.efro MUNICIPAL DE MACAPÁ 

~Íifll 'T;4dt ..... ~ 
· 'CARLOS M CIO DE_,.... UIIIOa DA -YA 

s nra...,....dl....._ 
~ llOIECIO SMn0a DA -YA 
s. I ....... dtOialeVIIIDID e 
MATOII LOMTOCOUI'-..o 
.............. AIIIipl 

ARTHUR DE .àus.,..DM 80TAo 

lEI N° 578193-PMM, de 09 de novembro. de 1993. 

Denomina de CABO MAUIÚCIO a A"Yenida 
sem denom.ioaçAo, localizada no loteamento 
Universidade, com inkio na Rua Zeca Serra 
e ttrmino na quadra 104. conforme ~ta em 
anexo. 

O Prefeito MUIÚcipllltú MIICIIJIÓ. 

Faço saber que a camara ·Municipal de Macapd de
creta e eu aaociono a s :guinte Lei: , 

Art. t° F Fie denominada de CABO MAUIÚClO, a 
A'Yenida sem denoiniuaçao, localizada no loteamento UllMnlf 
~. com. iokio na Rua Zec:a Serra e tmDino na Quadra 104. 

Art. 1P F Esla Lei entra em vigor na data de aúa publi· 
caçao, revogadas as diaposiçOes em contrário. 

PALÁCIO IAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 09 de 
novembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI..ÉO PAES 
PREFEITO~CIPALDBMACAPÁ · 

Denomina ofiâalme.ote a Rua sem denolpl, 
~. localizada às margena do Çanal intei'UF 
pelo a Bada de acumulâçao CJ8I ledriobae, 



t 

• Faço saber que a C8mara Municipll de Macapá de-
creta c cu saocãooQ aecguJot~Lei: 

o,:; 
•. . Art. 1 o - A Rua ;~m denominaçao oficial, ooostantc 

'dÔ ~a preacote.Lci, lncafhcta as margens do Canal, intr.r
opd(, a ·Bacia de acumulaçlo das Pedrinhas, passa a dtnomi
nar-eeà: Roa ANTÓNIOSR.VIO FERREIRA. 

Art. 'J!> - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, rewgadaa aa dlspoliçOes em contrário. 

. PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 09 de 
novembro de 1993. 

- . 

JOÁO BOSCO PAPALÉO PAES 
PREFEI 10 MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N° ssom.PMM, de 09 de novembro de 1993. 

DISPO:B SOBRE A DISPENSA DE CO
BRANÇA DB JUROS DE MORA, MULTAS 
B CORRJK:ÃO MONETÁRIA, DO TIUBU
TO QUB BSPECIFlCA E DÁ OUTRAS 

, PROVID~CIAS. 

O Pnfoi/o MlllliciptJ IM MtJaJp/1. ~f 
Faço saber que a~camara Municipll de Mac:apd. de-

c:reta e eu I8Ddooo a aeguJotc Lei: f 

1 Art. 1°- Fica o Poder Executivo ~unicipll, autoriza-

1 do a proceder dllpensa de ~ (cioqucnta por ceoto) dos 
8C1âc:imo8 legais : juroa de mora, m~lta c correçao monetária, 

. na c:obnmça do IWC - IMPOSTO SOBRE VENDA A VA-
RPJO DB COMBUSTfvms ÚQUIOOS B GASOSOS,~ 
lbidol fora do prazo regulameotar. 

f 1° - A dispensa de que trata cate artigo, aomente be
ncfiáará 08 c:ootribuintea devedorea, que raptarem aeua ~bi
tQI at6 o dia 30 de novembro de 1993. 

f 'J!> • OI contribuintes cujos ~tal encootramc em 
fale de Cobrança ou Execuçao Judidal, aerlo bencfidadoe pela 
dispensa, objeto da presente Lei, quando liquidados no prazo 
referido DO parágrafo anterior. 

• Art. 'J!> - O Poder Executivo, atnMI da Seaetaria 
MÜDicipal-de Finanças, pl'OIIJOYeCá 08 &,us neceaaárioe ao cum
primento da presente Lei.-

Art. 3<' - Esta Lei entra em viJor na d;tã de Sb8 publi
c:açao, rewgadaa as dispoeiçOea em contrário. 

PALÁCIO LAURJNOO DOS SANTOS BANHA, em 09 de I 
DOYCDlbro de 1993 . . 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal.de ~pd 

DISPOE SOBRE O REAUNIJAMENTO 
DAS TABELAS DE VENCIMENTOS, 
SALÁRIOS, PROVENTOS, PENSÕES B 

GRATIFICAçOES DOS .SERVIDORES 
ATIVOS,INATIVQS E PENSIONISTAS DO 
MUNidPIO OE MACAPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVID~ClAS. 

O Prefeilo MunicipDJIM MtM:tJpll. 
I 

Faço saber que a Clmara Municipal eSC> Macapd dc-
c:reta c cu sanciono a aeguinte Lei: 

Art. 1° - Aa Tabelaa de Veocimcntos, Sal*iol c Orati
fk:açOea dos Servidores do Muniápio de Macapá, com o n11me
ro de daalea, niYeis e valorel, i-am a vipar de acordo com. 
08 anexos I, n, me IV da presente Lcl 

• I 

PARÁGRAiú ÚNICO- O enquadramento dos Ser
vldorea 081 claae. e D1vei1 das Tabelaa de que trata cate artigo, 
dare-á por ato do Poder ElecutiYo, obedccidoe 08 c:rit6rioe de , 
ordemlepL · 

Art. 'J!> - O wlor da remuoeraçlo dos c:arp de Pro
vimento em Comilllo c c:t. FuDÇOea OratUic:adal, .-em a vi
par coofDrme 08 vatorca coostantes 011 Tabclal do ADe:lo n 
da prc:aente Lei. 

Art. 3<' - O wlor da clifereDçp de um Dlvel para o ou
tro, dentro da róelm8 c:ta.e,ICd de 2'JI (doia por ceõto) e o va
lor da diferença do \'lltimo niYel de uma daale, pi!B'O priiD'ein1' 
Dfvel da d8IIC eepintc,ICd de 3'JI (Ufa por ceato).. 

Art 4° - OI va1orea dos \'eOdmeotal c 111*io1 dos. 
ICI'Yidorea do Grupo Mapltmo, elo OI CODitaDtes 081 Tabelas,.. 
dos Anexos m c IV da presente Lcl ~ 

Art. so -Fica CODCCdido Abono de CRS 2.000,00 (doia 
mil CI'UZICirol rcaia), DO me. de outubro de 1993, aoelel'Yidora 
lotegraotea dos Dfveil de atividade de: Auxiliar de Adminla- -
traçao P\'lbUca, ~ T~ de Adminiltraçlo P\'lblica o 
:f6cok:Q de~ P\'lblic:a, illeoto de quailquer deacoo-

1 

I 

tal ou contribuiçOea. 

Art. 6° - Aplicam« 808 ~ cootratadol pela 
Empresa Muoiápll. de DeaeDYOMmento c Urtwnlmçlo de Ma
capá- EMDESUR, as vantesens catabC'Icddal na pracotc Lei. 

Art. 70 - Aa deapelas decorrentes da apliraçlo delta 
Lei, c:orrerto à conta de recur101 do Orçamento Mwúdpal. su
plcmentadol DO montante oec:eas4rio, pelo POder Executivo. 

Art. SO -Bata Lei entra em viJor na data de IU8 pu~ 

- caçao, com cfcltal financ:droe a contar de 1° de outubro de 
1993. 

Art. 9'> - Revogam« aa dilpoeiçOea em c:ontrdrio. 

PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em 09 de 
novem~ de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
LEI N° ss1m.'PMM, de 09 de DCMmbro de 1993. _ PRBFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

· •~------~==~----~~~~~~~~====~~==~-======---===-=-----=a··· 

·~-

• 



;. ~25-11-83 DIÁRIO OAC:IAI,. DO MUNICIPIO N9 105 ·· t I : , .~~P.cf03. . 
DIIBIA IZ v-.:rwwns1x; .e; • ·WDMMI/93 - . -· ... ,... . -·· ..... : ...... ·- ! 

I 

BElO t. A:tn-. 581/93 - !IM • 

CLASSE MÍVEL AUXILIAR AUX. TÉCNICO TÉCNICO ANAL.ADM.PÚBLICA 

1 12.139,50 13.569,42 22.458,62 47.164,42 

2 12.382,28 13.840,80 22.907,79 48.107 '70 

3 12.629 '92 14.117,62 23.365,95 49.069,85 
A 

4 12.882,52 14.399,97 23.833,27 50.051,24 

5 13.140,17 14.687,97 24.309,93 . 51.052,26 

6 13.402,97 14.981,73 24.796,13 52.073,30 

1 13.805,06 15.431,18 25.540,01 53.635,49 

8 14.081,16 15.739,80 26.050,82 54.]08,19 

9 14.362,79 16.054,60 26.571,83 55.802,35 
8 

10 14.650,04 16.375,69 27.103.27 56.918,39 

11 14.943,04 16.703,20 27.645,33 58.056,75 

12 15.241,91 17.037,27 28.198,24 59.217,88 

13 15.699,16 17.548,38 29.044 '19 60.994,41 

14 16.013,15 17.899.35 29.625.07 62.214,29 

15 16.333,41 18.257,34 30.217,57 63.458,57 c 
16 16.660,08 18.622,49 30.821,92 6!+.727,74 . ' 17 16.993,28 18.994,94 31.438,36 66.022,29 

18 17.333,15 . 19.374,84 32.067,12 67.342,73 

GIIJPO • C&1QlS • novw at (XIIJssJo - ftii-DAS-100 
ADIO li A LU • .581/93-JIIM 

,. 
DISCRIMINAÇlO VENCIMENTO % REPRESENTAÇAO . TOTAL 

PMM - DAS 101.1 47.164,42 60 28.298,65 75.463,07 

PMM - DAS 101.2 63.671,96 80 50.937,56 114.609,52 

PMM - DAS 1 01.3 85.957,14 100 85.957,14 171.914,28 

GIIIPO • PIIICIO GR&nFICADl ~s .,, 
DISCRIMINACAO T O T A L 

~~~ . 

~ 'PMM - CAI.:,I 12.139,50 'o . PMM - CAI-11 16.388,32 ~-~ PMM - CAI-I li 22.124,23 ·c. 
~ -- . v•:nam ou SliARIO ~ ·CADGaU I"DDElm~AL ·._ BSPirCIAL.I.SrA DI~- 1115 • WD•M»/93 1 

MAGISTÉRIO LICENCIATURA CURTA LICENCIATURA· PLENA 
ClASSE A .. ClASSE;:a ClA":SE: C 

su:íu~fSE su:~~~sE 
\ ' 20 HORAS 40 HORAS 20 HORAS 40 HORAS SU' ASSE 20 HORAS 40 HORAS 

I El ' 
1 22.458,62 44.917 ~24 1 23.020,40 46.040,78 1 ~3.582,19 .47.164 ,42 
2 22.907.79 45.815,58 2 23.480,80 46.961,59 2. 24.053,83 48.107,70 
3 23.365,95 46.731,89 3 23.950,41 47.900,82 3 24.534,90 49.069,85 A B c 
4 23.833,27 47.666,53 4 24.429 ,41, 48.858,83 4 25.015,59 50.051,24 
5 24.309,44 48.620,,86 5 24.917,99 49.836,00 5 25.526,10 51.~2,26 

6 24~796,14 49.592,26 6 25.416,34 50.832,72 6 26.036 62 52."Ó73 30 
7 25.540,01 51.080,03 7 26.178,83 52.357,70 7 26.817.71 53.635,49 
8 26.050,82 • 52.101,63 . -.... 8 26.702,40 53.404,85 8 27 .354,06 54.708,19 
9 26.571,84 53.143,66 9 27 .236,44 54.472,94 9 27.901,14 55.802,35 B c o 

10 27.103.28 S4.206,53 10 27.781,16 55.562,39 10 28.459,16 56.918,39 ,""' 11 27.645,35 55.290,66 11 28 .336,78 56.673,63 11 29 .028, 34 58.056p75 
I • 12 28.198, 26 56.396,47 12 28.903,51 57 .807 10 '"12 29.608 ·9o 59.217 88 

13 29.044 , 21 .. 5~.088,36 13 - 29 .770,61 59 .541,31 13 30.497,16 6~.994,41 

14 29.625.09 59.250,61 14 30.36~,02 60.732,13 14 31.107,10 62.214,29 . . •.' .. 
c 15 30.2l7 ,59 60.435,63 15 30.973,34 61.94-6,7.~ . . , .. ,,E ~-5. . I 31..729, 24 63.458,57 o 

I• 16 30.821,94 61~643. 83 16' 31.~2,80 63.185,70 16 ~ a2463,82 . . 64.727,74 
1__, . - . - - - ... - ·• . - . ·• -.. -· . - --- .. .,.._ 



,. DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO N9105 . 

17 
18 

y 

l9 

31.4J8,38 62.876,71 
32 067 15 64.134 24 
~3.029,16 66 .058.26 

20 33 :689,74 67 . 379,42 
21 34.36~,53 68 .727,00 

17 
18 · 
19. 

20 
21 

32. 224 ,:65 64.449,41 ' 
32.869 14 65.738 39 
33.855,21 67 .710.54 

34.532,31 69.064,'75 

35.222,95 70.446-,04 
O E 

22 35.050';79 70.101,54 22 35.927,40 71.854,96 
23 '35.751,81 . 71.503,57 23 36.645,94 73~ 29~,05 

24 36.466,84 72.933,64 24 37.378,85 74 .757,89 
25 37.560,84 75.121,64 25 38.500,21 77 .000,62 
26 38.312,05 76.624,07 26 39 . 270,21 78.540,63 
27 39.fr78,29 78.156,55 27 40.055,61 80.111,44 

17 
l8 

19 

20 
21 

F 22 

23 
24 
25 
26 
27 

33 o 011 109 
33 .671_~_31 
34 681.44 

35.375,06 
36.082,56 
36.804,21 
37 •. 540,29 
38.291__;_09 
39 .439,82 
40.228,61 

41.033 '18 

66.022,29 
67.342,73 
69..363 .01 

70~750, 27 
72.165,27 
73.608,57 
75 .080,74 
76.582 35 
78.879,82 
80.457,41 
82.064,55 

E F G 
28 39.~59,85 79.719,68 28 40.856 ,72 81 .713,66 28 41.853,84 83.707,88 
29 40.657,04 81.314,09 29 41.673,85 83 .347,93 29 .42.690,91 85.5-82,02 
30 41.470;18 82.940,35 30 42.507,32 85.014,88 30 43.544,72 87.089,67 

VWlWIO 00 SALinO Dl CADGORIA :nJICI(JW. JE PIIOPESSOJt - CADGORIA FIJNCICJW. DE BSPBCIALISrA EM ED0CAÇJo 
Mls DE om:oBliO DE 1993 

NÍVEL 

o 

E 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 
8 

9 

10 
11 

12 
13 
14 

F 15 

G 

16 
17 

. ·ta 

19 
. ?O 

21 
22 
23 
24 
25 
26 

' 27 H I 
' 28 

29 
30 

/ 

PÓS GRADUADO 

20 HORAS 

24.534,90 
25.025 1 ... 
25.526,02 
26.03.6,54 
26.557,27 
27.088,41 

27 .901 '06 
28.459,08 
29.028,,26 
29.608,•82 

,30 •. 200,99 
30.805,00 
31.729,15 
32.363,73 
33.011,00 
33.671,22 
34.344,64 
35.031,53 
36.082,47 
36.804,11 
37.540,19 
~8.290,90 

39.056,80 
39.837,93 
40.634,68 
41.447,~7 

42.276,31 
43.121,83 
43.984,26 
44.863,94 

40 HORAS 

49.069,85 
50.051,24 
5].,. 052,26 

52.073,30 
53.114,76 
54.177.05 
55.802,36 
56 .918,40 
58.056, 76 . 

59.217 '89 
60.402,24 
61 .610',28 
63.458 ,58 
64.727,75 
66.022,~0 

67.342,74 
68.689,59 
70.063,38 
72 .165,28 
73 . 608,58 
?5.080, 75 
76.582,36 
78.114,00 
79.&76,28 
82.066,56 
83,707189 
85.382,04 
87.089,68 
88.831,47 
90.608,09 

NÍVEL 

E 

F 

G 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 
11 

12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20' 

H 21 
22 

I 

23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 

MESTRADO 

20 HORAS' 

26.036,62 
26 .557,35 
27 . 088,49 

27 .630,25 
28.182,85 
28.746~50 

29.608,89 
30.201,06 
30.805,08 

31.421 '18 
32.049,60 
32.690,59 
33.671,30 
34.344,72 

3,5.031 ,6 ~ 
35 .732,24 
36.446,88 
37 . 175,81 
38. 29l, 08 
39.056,90 · .. 
39.838,03 
40 .634,79 
41.447,48 
'42.276,42 

43.544,71 
44.415,60 
45.303,91 
46.209,98 
47.134,17 
48.076,8~ 

Macapi, 09 de novubro 'de 19!!3.. 
JOÃO BOSCOPAPAL~O ~~fS 

Prefeito MuniciQal de Maca~JG 

40 HORAS 

52.073,30 
53.114,76 
54.177,05 
55.260,59 
56.365·,80 
57.493,11 
59.217,90 
6~.402,25 

61.61 o, 29 
62.842,49 
64.099,33 
65.381,31 
67.342,74 
68 .689,59 
70.063,38 
71.464,64 
72.893,93 
74.351,80 
76.582,35 
78.113,99 
79 .676,26 
81.269,78 
81.895,17 
84.553,07 
87.089,66 
88.831,45 
90.608,Ô7 
92.420,23 
94.268,63 
96.154,00 

LEI N° 582193-PMM, de 17 de DOYembro de 1993:· 

. -.. 

Institui DO Amblto do Muniápio de Macapd, o 
Premio Qlltural "Aicy Anleljo" e~ outras pro-
videodas. .. 

O Prefeilo MunicipGlá MIICIIp4. 

Faço saber que a camara Municlpel.de Macapd dc
aeta e eu saoâooo a aeguinte Lei: 



., Art. 1° - Fiai ........ DO. tmbito do Mu.,.., de 
Milc:aiJ', o Prfmio Cultunll" AlCY ARAÚJO". 

" Art. '1f' - O Podtr' ExecutiYo Municipal, a~ do 
Qloaelbo de CUltura do Muoiclpio e.da Sec:retaria Municipal de 
Educaçlo e CUltura, c:Oordcoarac;. as bomenagens de pre
lllleçto,. em reuniOes eoleoea, à todas as peaeoaa ou entidedea 
que 1e deltacarem em relevantes aerviços à CUltura do Munld
po,oo em beocfJdo de todo o 'Estado. 

Art. 3° - AI reuniOes aoleoea para homenagens ser1o 
comemoradas anualmente no dia 04 de fevereiro, dia da insta
laçao da Vila. de Slo Jt* de Macapá. 

Art. 4° - O Premio Cultural "ALCY ARAÚJO", 
atenderá a todas as formas de ezpreaaao cultural deaemoMdaa, 
c:omo: 

I-univena~ 

D-eru~ 
IIJ.. reJidnais; 
IV - pooularea. 

Art. 5° - O eatlmulo a promoçap das atividadea aaltu
rail com a premiaçlo "ALCY ARAÚJO", consiste no atendi
mento das aeplntea áreal: 

I -literatura; 
fi-teatro; 
m-móslca; 
IV - artes plástJcas; · 
V-c:etamic:a; 
VI - esporte; 
VII - folc:lo.re e p6ra-fok:l6rico; 
~circense; 
IX - empresarial; 
X - pesquisa;, ., 
XI- comunieaçAo. 

Panlgrafo llnico - Para efeito de cumprimento no inci
so IX - Empreaarlal, os 6rgaos envolvidos DO processo de esco
lba, 1evat11o em conta os joyestimentos, baleados na Lei o0 

8.313, de 22 de dezembro de 1991 e suas reapec:tivas le~ 
complementares, como apolo e inoetlvos filcals às atlvldadea 
culturais, na forma de que trata o Artigo 4° delta Lei. 

Art. 6°- O inciso XI do Art. 5°, ~m de atender os 
requisitos do Art. 4°, deve considerar o acesso a liberdade, ao 
deaeJM?Ivimento da criatividade, ~ do apoio e iooeotM> à 
produçao, difusao e veiculaçao das atividadea cu!turais. 

Art. 7° - O Poder Executivo, no prazo de 60 (aeaaenta) d• regulará a presente Lei, dispondo a forma de premiaçao a 
1et desenvolvida, quando da outorga oo Prtmlo Cultural "AL
CYARAÚJO". 

Art. SO - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 90 - Revogam« as disposiçOea em contrário. 

PAlÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 17 de 
. DOYelllbro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
deMacap6 

LEI N° 583193-PMM, de 17 de novembro de 1993. 

I 
.-t r-i:!· 

DISCIPLINA O Qtffl ~.·0 
PARÁGRAFO 4° Dó ARnOO 261~ DA 1m ~ 
ORGÂNICA DO ~QPJO DB..-Mt\ÇAPÁ f 

IEDA OlJTRAS PRPVIb~~:··.;j-·.. . .. I ...,.. •.• • 

t "' .... • I 

o Pn/eitll M&Uiidpallk MtU:IJid. ·. ·; 

Faço aber que a camara M'Wlldpai de ~ etc,. • 
aeta e eu I8Ddooo ategulote Lei: ,. 

. ':t;,. 

1 
Art. }O • Fica proibida a Clduaividado de lloba para 1; 

Empresas ~ ~ PermlllioDdfial dQ serviço de 
Transporte CoietiYo Urbano doM~ de Macapá. 

Art. '1f'-VET~. 
PARÂGRAFOCNICO-VÊTADO. 

Art. 30 - M empre111 eerao ttcolbldas em çoocorrto
da póblica e \'aJCied aquela qdc oCenlcer mclboia cood~ 
principalmente otlmeros de ~b e qualidade, obedeejdoa 

outros cri~ dos c5rJb ~t~tea. 
Art. /.0 - Cabed ao DMTU (I)Oitltulr uma Com!Mio 

eocarrepda de eetabeiecer 01 crit*b e DOIID8I ctue babilltarlo 
as em~ a coocorier Mlldt~ <Se coocorreoc1a P'1'*" _ 

. Art: 5°-o priZO de OXltrato babllilaDdo. empresas 
I"·· -aJX'e alicitaçlo, alo podd u1tt8pllllar a quatro 8001, DO entan-
to, poderá 1er reDOY8Cit' pçr 1auaJ prazo, quando Jnnoer loterea
.e do Muok:fpio e dollaterc•acloa. 

Art. 69 -Fica o DM1U, enquanto alo for implaot~ 
a EMTP, rapooldYel pela ~e elaboraçlo' doê eoófra· 

toa que babilitarlo • Empresas ~ ou Permb
lbWias de Traolporte ColetiYo Urbalio DO Municfpio de Ma
capd. 

M 7" - &ta Lei eerá regulamentada pelo !odet Ele
cu mo M~~ oo que couber, DO prazo de 60 dias a cootar 
da data de sua publk:açao. 

Art. SO-VETADO. 

Art. 90 - &ta Lei entrará em vigor aa data de sua pu
bUcaçao, rewgadas.as dlsposiçOt.s em cootnltto. 

- PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 
em 17 de oczvembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI.aü PAES 
Prefeito Municipal~ 

MUNICIPIO õi MACAPA 
oiARIO OFICIAL 

a. do·~ ....... 
LUIZAL8Ein'QCOITAOUIOI8 
Ctlefedat'll ......... 
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QIEIM 

o. ... .,...,~...,-' e. ttJ• 
~deOIIIDC!II ......... . 

ODI*bOL;!do~de.....-. ....... ~ 
neto .. DMIIo. Apolo Adlt ......... 8BMDftM 

HOAAflo~ITECã'ffRo' 
0.7:30k1S:OOhoMI,de ...... au' lllra 

fECI ewQOa-
o.w.ao .. ~ por eeaiiD, t ·DWID de Apolo Ml'-
nllihltlo~ ............... ,...... • . 
o o.o.M. • .._.,. • ~ c.-•Edln v-. .. 
CAH UdL OOM_.l ltt. RllltnÚnÍÍÕ illi.tiec~a:ciilla, .. 

A. c...·~."· .. 



LEI W» S84193-PMM. de 21 de oovembro de 1993. 

DilpOc 10bre o Projeto de INICIAÇÃO AO 
MERCADO DE TRABALHO DO ADO
LESCENTE DO Muniápio de Mac:apd e d4 ou
U. JXOYideodaa.. 

Faço aaber que a Clmara Municipal de Mac:apd de
c:reta e eu I8Ddooo a •suJDte Lei: 

Art. 1° • Fica criado DO Muniápio de Mac:apd o Proje
to INICIAÇÃO AO MERCADO DE TRABALHO, deatioado 
a proDXJYa" quaUftcaçlo pro&liooal, babiüdade e va1or1zaç1o 
101 adolea-entea em lituaçlo de careoc:ia, rilco ou proteçlo ea
pedal. 

Art. ~ • o Projeto propordooanl formaçlo Dll áreas 
de manuteoçlo de praçaa, parques e jardins, oficinaa, 1ei'Yiço& 

buiocrMlc:os e outros que 1e adequarem ao dellemolvimento ft'. 
lico, pefquico, moral e IOdal dos adolelcentea eàtentd DO 

Munic:Spode ~ 

Art. 3° • Para o adoleKcnte inJreaiar DO Projeto t ne
Cleléio residir" DO Muôic:tpio de Mac:apd, comproYBr por in
termtdlo de eeua repraentantealepla aua aituaçlo de cartoc:ia, 
ril;co ou proteçlo eapedal. 

Art. •o . o Projeto propicianl ao adolelcente bollla de 
aprcodizaaem corrapoodente a 75% {ICtenta e dnco por cen
to) do Sal*io MIDimo viJente; material pedaJÓSICO; \'Cituário e 
traDipOrtC, com duraçlo de 01 (um) ano, reoovMI por igual 
período. 

f 1°. A jornada de apreodlzaaem ICrd de 20 (vinte) 
borla eemaMia e • (quatro) borla dWiaa. 

f ~ - Fica sujeito ' devol~ do material recebido o 
adoleacente que deiDr de comPI'J'CCCr' aem juatlflc:ativa a um 
~de aula ou aprendizagem. 

Art. 5° - A Bolaa de Aprendizagem do Adolescente 
• n1o gera vfnculo empreptlcio, reasalvado o que diapuiCr alegis

Jaçlo preYidenà4ria. 

Art. (I> - Oa direitoa e deYerea de aprendizagem serao 
prantidoe medJante Termo de Compromlllo firmado entre a 
Secretaria de A1;Jo Comunitbta e 01 peJa ou reapoosdYeia pelo 
adoleacente, e na falta deatea, por um repreeentante do Ministt
rio Póblico. 

· f 1 o • O Termo de Compromlalo asaegurará obrigato-
riedade ao adoleacente: 

I - o 8cesao a frequedcia ao eDâino regular; 
n -Atividade compatlvel com o seu delleDYOivimento; 
·m -Horário eapedal ~ o exerádo de suas ativida-

IV • PuP'OI direitoa QSM:pradoa pela Lei n° 8.069/90. 

f :J:J - Será nulo o Termo de Compromialo finDado 
entre at partes, quando o adole3cente deJxar de cumprir as 
normas estabelecidas nesta Lei. 

• f 3°- Superadã .• rass 1Já.~ ca~nla ~ 
taria de Al;to Comunitária, cancelar o compromlllo entre as 
partea e eocaminbar. o jovem ao merc:ado de trabalbo, dentro 

delapddOea adqUlridas por ele, no decorrei de IUI apreadlla- . 
sem. 

Art. 'fO • A Secretaria 4k AI;Jo Comuai'*ia, cria 
uma CnrniMin cpmpclta de t~ de frea aliai, que elabo
rarlo o Termo de ~ e ted reapoollhiUdacle oo 
acompanbamento del tarel'al aecutadll pelei eclc*aocnteL 

Art. SO - O Projeto poded receber âpcio lbico e 11-
DIDCCtro de OU\1'01 órJIOI JOYCmiiDCDllil, e/OU do penll
mentail. 

Art. 90 - O PacutiYo Municipal ~ anualmeate, 
l'CCUI"IOI orçamentáriol para execuçao do Projeto objeto delta 
Lei. 

Art. 10 -~ deapeaM para lnkio do Projeto C01 iCIIO a 
ooota dos recul"IOI de Remuneraçao de Serviço~ re.o.il, Pro
grama 1584862040, categoria F.oooOmica 3.13.1, alocado na 
Secretaria Municipal de Aç8o Comunitária. 

Art. 11 - Esta Lei IICnl regulamentada pelo Poder 
PacutiYo Munic:ipal DO que couber, DO prazo de 90 {DOYCiltl) 
<tias ap61 aua publicaçlo. 

PALÁCIO l.AURINOO DOS SANTOS BANHA, 

•2lde~odel• 

JOÃO s0sco PAPAIÉO PAES 
..-oMu...,_.de~ 

LEI N° 585193-PMM. de 21 de DOYCIDbro • 
de 1993. 

O. DOYI redaçAo à Lei n° 388190-PMM, de 06 
de dezembro de 1990, que aJspOe IObre a 
Criaçlo do Cooaelbo Municipal de Promoçlo e. 
Defesa dos DireilOI da Criança e do Adolc:lcen
te e d4 outras providencias.. 

O Prefeito Municipal tk Mtu:t~pt~. 

Faço saber que a C4mara Municipal de Mlc:apjl de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° · A Lei Municipal D0 388190-PMM, de 06 de 
dezembro de 1990, que dilpOe IObre a CriaçiO do Ccmelbo 
Municipal de Promoçlo e Deleaa dos DirellOI da Q1aoça e do 
Adoleacente e d4 outras providepàaa, pa1111 a vipar com a.e
gulnte redaçlo: 

"LEI N° 388190-PMM, de 06 de dezembro de 1990. 

DiapOe sobre a Criaçlo do CONSE
U IO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIAÇA E DO ADOLESCENTE -CMDCA, 
NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ e d4 outras 
providencias.. 

O Prefeito Municipal IM Mtu:llplf. 

Faço saber que a Clmara Municipal de Macapd de
creta e eu sanciono a eegulnte ~ 

CAPtrur.Q I . . . 
DASDÍSPoSIÇÓES PRÊUMINÁRBS . 

,. 
:c 

I. 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO N9105 ~~07 
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Art. 1°. Esta Lei institui e estabelece as norm1:15 gerais Fundo Municipal doa Direitos, destinados à Cri8nça·e ~ ÃdÕ-
do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA lescente, definindo sua política de capacitaçto de recunos a~ 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE • CMDCA, DO MU- da exerckio financeiro; 

NidPIO DE MACAP Á 

CAPÍTULO li 
DA CRIAÇÃO 

Arl ~ - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
CMDCA, no Municfpio de Macapá, orgao púbUco. normativo, 
deliberativo e controlador da política de atendimento à infAncia 
e à adolescencia, vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal 
de Macapá, cabendo-lhe a coordenaçao da polftica municipal 
dos direitos da criança e do adolescente, nos termos do art. 2Zl, 

. ; J da Coostituiçao Federal. 

~ CAPfTULom 
DA COMPE'ffiNCIA 

ArL 3° - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Qiança e do Adç>lescente - CMDCA, DOS termos do artigo 

., I• 204 da CoostitoJçao Federal: 

I - Formular a Polftica Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, fixando prioridades para coosecuçlc1 
du açOes, captaçao e aplicaçao de recunos; 

I! li - Indicar ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, 
percentual do Orçamento Municipal, destinado a programas de 

.,. ~ atendimento, asaiateocia, auxruo e subYeDÇio às crianças; 

' ~ m- Definir prioridades, iodusive, deàdiodo sobre a 
apticaçAo de rec:uJ'IOS p(lblloos; 

., IV - Deliberar sobre a cooceasao de auxruo, sub
( 'YeDçOes municipais, a eo!Jdades póblicas, particulares, coofe&-

aiooaJs e fi1aotrOpicas, de atendimento à Criança e ao Adolea

! cente; 

t V - Controlar a execuçao dessas coocéasOes de auxfllo 

.. ~ e subYeoçOes em todos· os ntvela; 

, VI - Estabelecer um programa de deseDYOIYimeoto de 
capacitaçllo de recutiOS humanos, para o atendimento da 
Criança e do Adolescente; 

~ ~ VII- Registrar e cadastrar os programas de entidades 
governamentais dos Direitos da Criança e do Adolescente, DOS 

regimes de : 
a) Orientaçao e apolo sócio-familiar; 
b) Apoio sócio-educativo em meio aberto; 
c) Colocaçao sóáo-familiar; 

d) Abrigo; t--· \' \ s ~!.!! e) IJberdade assistida; ~P·"'*-
f) Semi-liberdade; 
g) Intemaçao. 

VIII - Promover a respoosabUidade das· açOes que 

1 coo~.os princípios bdsicos da cidadania, atendimento in
tegral e de defesa dos direitos da Criança e do Adolescente, as
segurados na forma da Lei; 

IX - Elaborar e aprovar .o seu ~egimento In temo; 

X - Coordenar os recursos financeiros advindos do 

-- -

XJ·- Opinar na elaboraçao das leis municipais que be
neficiem a Criança e o Adolescente; 

Xll - Dar posse aos cidadaos eleitos panr o Conselho 
Tutelar: declarar a vacância desses cargos e COOYOC8I! suplentes 
para o cumprimento do restante do mandato; 

XIll- Conhecer, processar f! decidir DOS caaos de per. 
da do cargo e funçllo de Conselheiro Tutelar; 

XIV - Baixar normas complementares quando se fizer 
necessário, para o ftel cumprimento desta Lei. 

CAPfruLOIV 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 4° - O CooaelbO Municipal dos Direitos da Crian
ça e do Adolescente será pariUlrlo, composto de dez (10) mem
bros, sendo cinco (OS) os representantes dos órgaos públicos 
municipais e aeos suplentes e cinco (OS) du entidades represen
tativas da populaçlo, que atuem na área de Promoçao e Defesa 
~Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1°. cada entidade representativa da.populaçlo, terá 
uma entidade como suplente. 

t 1:' - Os representantes deis órp. públicos munici
pais que tenlo represeotaçto no Conselho alo : 

l-Sc:aet*io Municipal de Planejamento; 
ll- SeaeWio Municipal de Sa6de; 
m-SeaeWio Municipal de A/110 ComuniWia; 
N- SeaeWio Municipal de Educaçllo e €ultura; 
~. - Um (01) Vereador da camara Municipai deVe

readores. 

t 3° - At. entidades oAo governamentais com repraen
taçllo no .conselho, aet1o eleitas em Aliem~ ÓeraJ. ~ • 
da e presidida pelo Cooaelbo, mediante 'IOt8Çio uniiMia do re
presentantes dessas entidades, que apresentarem os seguintes 
reqÚlsitos: · 

I - Que atuem na área de ateodúneoto aos Direitaa da 
Criança e do Adolescente, ~ pelo menos dois (2) anos; 

n . Que apresentem trabalbos COOiiderados refevao
tea e devidamente comprovados. 

CAPÍTULO · 
DAESTRUIURA 

, . 'l\ 

,,~_, .. 
\ltl. ArL 5°- O Gabinete do Prefeito Municipal de Ma- · 

capd, em articulaçao com a Secretaria Municipal de Adminis-<> 
traçao, ficará incumbido da ronnaçao e estrutura do Coaldho, 
tanto de material como de pessoal e de recursos fioaDceirol, pa
ra o funcionamento das soas respectivas atribuiçOes. 

Parágrafo Único - O Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente terá uma Secretaria Executiva, de 
apoio técnk:o-admioiatrativo, composta de servidores munici
pais solicitados conforme neceasidade do Conselho. 

CAPfruu>VI -

•' . 
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DOPtJNDO·FINANCEIRO ·. • r 

Art. 6" - O Conselho terá um fu:ndp financeiro que 
será eo.nstitu:fdo de: 

1 - DóaçOes de contribuintes d& Imposto de Renda 

e/ou incentivos governamentais; , 

n·-Dota~o designada anualmente no Orçamento do 
Monicfpio; 

m -DoaçOes, auxíli<lst contribuições e iegados; 

IV - Recolbimento de multas decouentes ~ penali

dades às violaçoes dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

CAPÍTULOVIT 
DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 

· ·mdo âmbicnte no Monicfpio. : , o • , ••• 

; 
PARÁ GRAFO ÚNICO - Eotenda-«e como pod.aa o corte 

dos ramos, galh.ot ou des~tes, aem afetar a estrutura da , .rvore. 

Art. 1,0 - Obrigam-te lls ampresas, quanto da c:xecuçlo do 
serviço de podagcm. ao acompanhamento de 01 (um) ~ico eípecia· 
lizado. 

Art. 3° - A licença de que trata o artigo primeiro 6 necesú
ria, para o controle correto da podagem das •zvorca. evitando assim, 
sua mutilaçllo ou morte prematura, al6m de preservar o patrimônio 
paisagístico do Municfpio. 

Art. 4° - As empresas que eretuarem poda. nu ám>re~ da 
área do Municfpio, serlo obripdaa a cadastrarem-se junto ao Conae
lbo Municipal de Defesa do Melo Ambiente- COMDEMA, órglo 
munioipal geator da pol{llca ambiental. 

Art. so - Nu podas indiacri.minadas e Jesivaa ao melo am· 
biente, a empresa executora aenl multada e enquadiada como lnati· 
tulçlo reaponúvel pela dqradaçlo ambfental, de bem de UIO comum 
do povo e da eaaencial e aadla qualidade de vida. 

· Art. 6° - Havendo reincidenda, o ConaeJbo Murliclpal de 
Art. '!O - Após a publi~çao desta Lei, O Poder Execu- Oereaa do Meio Ambiente - CONDEMA, criará meamÍIIDOI Jqall e 

tiYo aolicitará às entidades referidas DO artigo 4°, que indiquem óteia, para penaLizar a empresa infratora. 

osaeus repreaentantea, os quais elegeria o Presidente. \ '\ Art . .,., _ 0 Podei Executivo rqulamentanl ata Lei, 
110 

pn· 

t 
zo de 60 (aeae~~ta) dlaa, cootadol da data de aua publlc:açlo. 

f 1°- O CooaetbodeYerá teroaéu Regimento Interno 
aprovado no prazo ~ de (30) ctiaa, contados a partir da Art. 8" - Bata Lei ent.rar6 em vlp na data de aua publi· 
eleiçlo do ICU Presidente. l; caçlo. 

. ... . . . ~ . Art. 9" - Revopmc • dlapoliçOea em cootnlrio. 
f '1!'- Os membro& efetivos do CooseJho e os suplen- ~ PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BÀNI-U, em 21 

toa, serao eleitos diretamente em Aasemb~ia Geral, realizada 1 de novembro de 1993· 

por cada entidade representativa, apresentando cópia da Ata da i JOÃO BOSCO P AP ~o PAES 
Assem~ cooferidQ em car,tOdo, ao Poder Executivo. •· Prefeito Munk:ipal de MacaJ>' 

Art. SO - Os membro do Conselho e os respectivos su
plente~, exerceria o ID8D()ato de (2) ~ oa forma do Regi
menio, admltindo-ee a I'CDOY8ÇIO apenas· uma ~ e por igual 
perfOOo. 

Art. 90 - As despesas resultantes da aplicaçao do que 

TERMO DEJUSTIFIC6ÇAO 

RA:riFICO 
Bm.24/11H3 

Joio BOico Papal6o Paes 

Aaaunto : lncxlgib1tidade da Lidtaçlo 

preceitua o art. so desta Lei, correria a conta do OCÇllmento 
·~ ,, MunklpaJ, Unidade Or~ntária 2.1.- Gabinete do Prefeito, 

Empresa Adjudicada : lnd. e Com. de Min6riot S.A- I COMI 
Elemento da Despesa : 4.1.1.0 
F.onte de Recurso : F.P .M. 

' .Assistencla.Social Geral, suplementadas, se necessário, pelo Po-
1 1 der Executivo. 
I ~ \ 

,, Art. 10 -Esta Lei entra em vigor oa data de sua publi-

caçao, revogadas as disposiçOes em contrário". 

Art. 'J1l - Esta Lei e.ntra em vigor oa data de sua publi-
caçao. 

Art. 3° - Revogam« as disposiçoes em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS'BANHA, 
em 21 de novembro de 1993. 

Valor : 764.914,64 
• Sub~qetemot A superior consideraçlo do Exm~ Sr. Prefeito Mu- · 

nicipal de MacaJ>', a juallficativa abaixo, para erelto de ratiftc:açlo, re
ferente a Nota de Empenho, no valor CR$ 764.914,64 (eetecentoa e .... 
seaeenta e quatro mil, novccentoal: quatorze cruzeir01 reaJa e ICIICI!ta •. 
e quatro, centavos), em ravor da firma acima menciollada, objetivando 
o custeio 'de deapesaa com frete rerroviário de 6:720m3 de areJa. 
JUSTIFICATIVA : 

A Secretaria Municipal de Obras e Viação - SEMOV, 6 rea· 
pQOiávcl pel01 serviços de pavimentação aaUltica daa viu urbana do 

Municfplo de Macapá. 

, A areia utilizada na compoaiçlo da 1111118 aaWllc:a vem de uma 
jazida no Munlclpio de Porto Grande e que 6 transportada por via fer· 
~ria, atravb do vagões da lndliatria e Com6n:io de M1n&iOI S.A. -
ICoMI, cujo preço urlitário date transporte fica na ordem de CRS 

l JOÃO BOSCO PAP.Ai20 PAES 113,82 (cento e treze cruzdrOI reais e oitenta e doia cen!POI). No&-
Prefeito Municipal de Macapá tado do AmaP', somente a ICOMI poeaui ferrovia e com ate llpo de 

, ~~~~~~~~~~==i=~~~~!iiiiiiiiiiiiiiiiiii-=::.fl tra111porte o custo da areia Oca em torno de SO% (clnqut.nta por cen-
~CBI_NO S86193-~MM. de 21 de novembro de 1993. to) do preço da areia transportada por via rodovlúia. 

Estabelece obriptoriedade 1a empreaàl respondvela O aerviço enquadra-te na aituaçlo de lncdglbllidade 'da Jlcl. 
pela c:xecuçlo de podas daa 'rvorea. na ~ urbana taçlo, prevlato no inciso I do art. 2S da Lei n° 8.666193 e JeDdo a.im, 
do Municfplo de Macapá e d' outl'llf ~claa. IOilcltamoa a V. Excia., que ratifique o presente Tenno,llillldaDdo pu· 

o Prefeilo Mwtkiptú de Mtu:apd. -blbr na ImprenÜ oficlii; 110 pru.o de os {cl~~eo) dia, C!OIItadoa da,..: 

Faço aaber que a Ctmara MunlclpaJ de MacaJ>' decnta ~ eu 
aaoclono a squinte Lei: 

UOcaçlo, confOl'llle dlapoalo 110 art. 26"do mesmo 4lploma lepL 
M.acaJ>', 24 de novembro de 1993. 

Amilton Lobeto Coutlnbo 
Secretúio da SJ3MOV 

... 


